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DECRETO Nº 8.291, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo inciso Ili do artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Extraordinário de R$ 6.000,00 (seis mil reais) nos termos 
do artigo 41 , inciso Ili, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, para 
atendimento de despesas que ocorrerão como medida de enfrentamento da 
pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID-19) , declarada em 
situação de emergência pelo Decreto Nº 8.107, de 23 de março de 2.020, 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 10 04 
1 o 302 0080 1708.0000 

MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
COVID-19 - RECURSOS VINCULADOS 
MATER~LDECONSUMO 1574 3.3.90.30.00 6.000,00 
FONTE DE RECURS002 -TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS 

APLICAÇÃO 312 021 COVID-19 - REC.PODER JUDICIARIO 

Total.. ............................................................................................. R$ 6.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente decreto 
serão provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso li da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de 
recurso disponibilizado pelo Ministério Público do Trabalho da 15ª Região do 
Município de Bauru para enfrentamento do Coronavírus - COVID-19, a ser 
verificado na receita (1750.00.1.1.00.02) durante o exercício de 2020. 

Art. 3° - Fica incluída a Ação especificada no artigo anterior, no PI o Plurianual -
PPA para o exercício de 2020, aprovado pela Lei Muni · ai nº 6.320 de 
de junho de 2017 e na Lei de Diretrizes Orçamen · rias - !,..9Ó ~20, 
aprovada pela Lei Municipal nº 6.699 de 02 de jul de 20 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de revogadas as 
disposições em contrário. 
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